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O QUE É RAIS E COMO FUNCIONA?

RAIS - É uma sigla usada pelo governo federal para nomenclaturar o relação anual de
informações sociais que visa mostrar ao governo a quantidade real de trabalhadores em atividade
funcional no país.

O QUE É RAIS?

A gestão governamental do setor do trabalho conta com o importante instrumento de coleta de
dados denominado de Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Instituída pelo Decreto nº
76.900, de 23/12/75, a RAIS tem por objetivo:

o suprimento às necessidades de controle da atividade trabalhista no País,
o provimento de dados para a elaboração de estatísticas do trabalho,
a disponibilização de informações do mercado de trabalho às entidades governamentais.

Os dados coletados pela RAIS constituem expressivos insumos para atendimento das
necessidades:

da legislação da nacionalização do trabalho;
de controle dos registros do FGTS;
dos Sistemas de Arrecadação e de Concessão e Benefícios Previdenciários;
de estudos técnicos de natureza estatística e atuarial;
de identificação do trabalhador com direito ao abono salarial PIS/PASEP.

Para saber mais sobre a RAIS Ano-base 2017, leia o texto da Portaria nº. 1464, de 30 de
Dezembro de 2016, disponível para download.
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COMO FUNCIONA A RAIS?

São obrigados a entregar a declaração da RAIS:

inscritos no CNPJ com ou sem empregados - o estabelecimento que não possuiu
empregados ou manteve suas atividades paralisadas durante o ano-base está obrigado a
entregar a RAIS Negativa;
todos os empregadores, conforme definidos na CLT;
todas as pessoas jurídicas de direito privado, inclusive as empresas públicas domiciliadas
no País, com registro, ou não, nas Juntas Comerciais, no Ministério da Fazenda, nas
Secretarias de Finanças ou da Fazenda dos governos estaduais e nos cartórios de registro
de pessoa jurídica;
empresas individuais, inclusive as que não possuem empregados;
cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas;
empregadores urbanos pessoas físicas (autônomos e profissionais liberais) que
mantiveram empregados no ano-base;
órgãos da administração direta e indireta dos governos federal, estadual ou municipal,
inclusive as fundações supervisionadas e entidades criadas por lei, com atribuições de
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fiscalização do exercício das profissões liberais;
condomínios e sociedades civis;
empregadores rurais pessoas físicas que mantiveram empregados no ano-base;
filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer outras formas de entidades
vinculadas à pessoa jurídica domiciliada no exterior.

NOTAS

O estabelecimento isento de inscrição no CNPJ é identificado pelo número de matrícula
no CEI, conforme parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 76.900/75. Nessa categoria,
incluem-se obras, empregadores pessoas físicas, urbanas e rurais que mantiveram
empregados.
O estabelecimento inscrito no Cadastro Específico no INSS (CEI), que não possui
empregados ou manteve suas atividades paralisadas durante o ano-base está dispensado
de declarar a RAIS Negativa
A empresa/entidade que possui filiais, agências ou sucursais deve declarar
a RAIS separadamente, por estabelecimento (local de trabalho), entendido como tal todos
aqueles sujeitos à inscrição no CNPJ, na categoria de órgão-estabelecimento. No caso dos
órgãos da administração pública direta ou indireta, a RAIS de cada órgão-estabelecimento
deve ser fornecida separadamente, por local de trabalho dos empregados/servidores.
Estabelecimento/Entidade inscrito no CNPJ e no CEI deve apresentar a declaração
da RAIS de acordo com o contrato de trabalho dos empregados, ou seja, se o contrato for
pelo CEI as informações devem ser declarados no CEI e se for pelo CNPJ as informações
devem ser declaradas no CNPJ. No caso da declaração ser prestada no CEI, deve haver
também a declaração da RAIS Negativa do CNPJ.
Estabelecimento/entidade em liquidação deverá entregar a RAIS mesmo nos casos de
falência ou liquidação, pelos representantes legais definidos na legislação específica.

QUEM DEVE SER RELACIONADO?

empregados contratados por empregadores, pessoa física ou jurídica, sob o regime
da CLT, por prazo indeterminado ou determinado, inclusive a título de experiência;
servidores da administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem
como das fundações supervisionadas;
trabalhadores avulsos (aqueles que prestam serviços de natureza urbana ou rural, a
diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão
gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do
sindicato da categoria);
empregados de cartórios extrajudiciais;
trabalhadores temporários, regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido pela Lei nº 9.601,
de 21 de janeiro de 1998;
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diretores sem vínculo empregatício, para os quais o estabelecimento/entidade tenha
optado pelo recolhimento do FGTS (Circular CEF nº 46, de 29 de março de 1995);
servidores públicos não-efetivos (demissíveis ad nutum ou admitidos por meio de
legislação especial, não-regidos pela CLT);
trabalhadores regidos pelo Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº 5.889, de 8 de junho de
1973);
aprendiz (maior de 14 anos e menor de 24 anos), contratado nos termos do art. 428
da CLT, regulamentado pelo Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005;
trabalhadores com Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, regido pela Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, com a redação dada pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de
1999;
trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por Lei Estadual;
trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, regido por Lei Municipal;
servidores e trabalhadores licenciados;
servidores públicos cedidos e requisitados; e
dirigentes sindicais.

NOTAS

I. O sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra ou a empresa contratada, que no ano-base
congregou trabalhadores avulsos, deve fornecer as informações referentes a esses
trabalhadores, além das relacionadas com seus próprios empregados. Em razão disso, a
empresa tomadora desses serviços não deve declarar esses trabalhadores em sua RAIS.

II. Os aprendizes contratados pelas entidades sem fins lucrativos mencionadas no inciso II do
art. 430 da CLT, com exercício de atividades práticas em outra empresa, devem ser
informados na RAIS declarada pela entidade contratante respectiva. Nesse caso, a
empresa onde o aprendiz exerce as atividades práticas da aprendizagem não deve
declarar esse aprendiz na sua RAIS.

III. Os servidores que estiverem na situação de cedidos ou requisitados devem ser declarados
na RAIS tanto pelo órgão de origem quanto pelo órgão requisitante, caso percebam
remunerações de ambos os órgãos.

IV. o dirigente sindical deve ser declarado na RAIS tanto pelo sindicato quanto pelo
estabelecimento/órgão de origem, caso o mesmo perceba remuneração de ambas as
partes. Se a remuneração for paga exclusivamente pelo sindicato apenas este deve
declará-lo da RAIS.

Multa para Quem não Entrega a RAIS
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